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previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

21 de Setembro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Bar-
ros. — O Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

2611055477

TRIBUNAL DA COMARCA DE FIGUEIRA
DE CASTELO RODRIGO

Anúncio n.o 7072/2007

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.o 145/07.6TBFCR

Devedor — Gertrudes Florinda Sapata Silva.
Credor — PITORRO — Moagem de Cereais, S. A., e outro(s).

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Figueira de Castelo
Rodrigo, no dia 26 de Setembro de 2007, após as 17 horas, foi proferida
sentença de declaração de insolvência da devedora Gertrudes Florinda
Sapata Silva, estado civil: divorciada, número de identificação fis-
cal 181383845, com domicílio na Rua dos Combatentes do Ultramar,
11, Mata de Lobos, 6440-211 Figueira de Castelo Rodrigo.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. António Ramos
Correia, com domicílio na Rua de Mateus Fernandes, 135, 1.o, B,
apartado 521, 6201-907 Covilhã.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i ) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 de Dezembro de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE) e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

27 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Telmo José Macedo
Alves. — O Oficial de Justiça, Maria dos Santos D. C. Fernandes.

2611055599

4.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.o 7073/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 694/07.6TBGMR

Credor — ALGECO — Construções Pré-Fabricadas, S. A.
Insolvente — CADOAVE — Sociedade de Mediação Imobiliá-

ria, L.da

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insolvente
CADOAVE — Sociedade de Mediação Imobiliária, L.da, número de
identificação fiscal 504413805, com endereço na Praça dos Heróis
da Fundação, bloco 2, São Paio, 4800 Guimarães, e administradora
de insolvência Elisabete Gonçalves Pereira, com endereço na Avenida
de D. Afonso Henriques, 638, 4810-431 Guimarães, ficam notificados
todos os interessados de que o processo supra-identificado foi
encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente para a satisfação das custas e restantes
dividas da massa.

Efeitos do encerramento — artigo 233.o do CIRE.

28 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Maria Fernanda Morais Fernandes.

2611053297

5.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.o 7074/2007

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.o 3384/07.6TBGMR

Devedores — Carlos Guilherme Machado Vaz Folhadela e Isabel
Maria Faria Pinto Coelho Lima.

No 5.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães, no dia
26 de Setembro de 2007, às 10 horas e 49 minutos, foi proferida
sentença de declaração de insolvência dos devedores Carlos Guilherme
Machado Vaz Folhadela, nascido em 7 de Junho de 1958, número
de identificação fiscal 116875925, bilhete de identidade n.o 3527157,
com domicílio na Rua de Fofe de Cima, lote 8, Mesão Frio,
4810-230 Guimarães, e Isabel Maria Faria Pinto Coelho Lima, número
de identificação fiscal 162382227, bilhete de identidade n.o 7813922,
com domicílio no lugar de Fofe de Cima, lote 8, Mesão Frio,
4810-230 Guimarães.

Para administrador da insolvência é nomeada Maria Joana Machado
Prata, com domicílio na Avenida dos Combatentes da Grande Guerra,
2, 2.o, esquerdo, 4810-260 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE.]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 15 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;
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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 de Novembro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e de
que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

26 de Setembro de 2007. — O Juiz de Direito, José Lino Saldanha
Retroz Galvão Alvoeiro. — O Oficial de Justiça, Gilberto Pires.

2611055478

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.o 7075/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 1148/06.3TYLSB

Insolvente — O Independente Global — Edição de Publicações
Periódicas, S. A.

Nos autos de insolvência acima identificados, em que são insolvente
O Independente Global — Edição de Publicações Periódicas, S. A.,
número de identificação fiscal 505348241, Avenida do Almirante Reis,
113, 8.o, sala 802, 1150-014 Lisboa, e administrador de insolvência,
Carlos Cintra Torres, Rua do Prof. Barbosa Soeiro, 11-B, rés-do-chão,
ext., 1600-598 Lisboa, ficam notificados todos os interessados de que
no processo supra-identificado foi designado o dia 19 de Novembro
de 2007, pelas 14 horas, para a realização da reunião de assembleia
de credores destinada a votar a proposta de plano de insolvência
apresentada pelo administrador de insolvência.

Ficam ainda notificados de que, nos 10 dias anteriores à realização
da assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência
se encontram à disposição dos interessados na Secretaria do Tribu-
nal — artigo 209.o, n.o 1, do CIRE.

Os credores podem fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

9 de Outubro de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida
Costeira. — O Oficial de Justiça, Gina Estevinha.

2611055473

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.o 7076/2007

Prestação de contas do administrador (CIRE)
Processo n.o 1076/06.2TBMCN-C

Credor — J. Martins & Dias, L.da

Insolvente — Macedo Reis, L.da

A Dr.a Diana Simões Faria, juíza de direito do 1.o Juízo do Tribunal
da Comarca de Marco de Canaveses, faz saber que são os credores
e a insolvente Macedo Reis, L.da, com o número de identificação
fiscal 503990280, e endereço na Rua dos Quatro Irmãos, Vila Boa

de Quires, 4630 Marco de Canaveses, notificados para, no prazo de
5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a
contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas
apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1,
do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

12 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Diana Simões Faria. —
O Oficial de Justiça, Maria Alice Miranda Martins.

2611055367

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE MONTEMOR-O-NOVO

Anúncio n.o 7077/2007

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.o 883/06.0TBMMN

Credor — A Credivalor — Sociedade Parabancária de Valorização
de Créditos, S. A.

Insolvente — Júlio Manuel Bicho.

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Montemor-o-Novo, no
dia 22 de Junho de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência do devedor Júlio Manuel Bicho, reformado, nas-
cido em 2 de Janeiro de 1950, freguesia de Nossa Senhora do Bispo
(Montemor-o-Novo), nacional de Portugal, bilhete de identidade
n.o 6380589, Pinhal das Almas, Ferragulho, 7050-000 Montemor-o-
-Novo, com sede na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Joaquim Manuel
Gouveia de Carvalho de Castro Peres, com sede na Herdade da
Amieira, apartado 112, 7104-909 Estremoz.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o patri-
mónio do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação
das custas do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente,
não estando essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados de que podem, no prazo
de cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as
restantes menções do artigo 36.o do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda notificados de que se declara aberto o incidente de
qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto no
artigo 191.o do CIRE.

Ficam ainda advertidos de que os prazos só começam a correr
finda a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação
do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

26 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Alice Moreira. — O Ofi-
cial de Justiça, Maria José Caleiro.

2611055381

1.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.o 7078/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 349/07.1TBOAZ

Insolvente — Tibani, Comércio de Utilidades, L.da, número de iden-
tificação fiscal 502873116, com endereço no Largo de Luís de Camões,
edifício Rainha, 1.o, 3720 Oliveira de Azeméis.

Administradora da insolvência — Dr.a Emília Manuela, com ende-
reço na Rua do Jornal Correio da Feira, 11, 1.o, 4520-234 Santa Maria
da Feira.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado por insuficiência de bens. A decisão de
encerramento do processo foi determinada por decisão de 21 de
Setembro de 2007. Efeitos do encerramento — cessam todos os efeitos




